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ARTIGO 1º | ÂMBITO DO CONCURSO 

O Concurso Solidário FJC é organizado pela FEP Junior Consulting, júnior empresa de consultoria de 

gestão, sediada na Faculdade de Economia do Porto. 

O objetivo do concurso é promover a realização de um projeto de responsabilidade social para auxílio 

na gestão interna de uma organização. 

 

ARTIGO 2º | CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

As candidaturas devem ser realizadas por entidades registadas. Serão assim admitidas organizações 

sem fins lucrativos (ONG’s, IPSS) e todas as organizações com propósitos sociais ou ambientais. 

 

ARTIGO 3º | CANDIDATURA 

Todas as entidades interessadas deverão manifestar interesse através do e-mail geral@fjc.pt e 

receberão as instruções de candidatura. 

O prazo para a apresentação de candidaturas termina a 2 de Março de 2018, inclusivé. 

 

ARTIGO 4º | FASES DO CONCURSO 

1a Fase (21 de Fevereiro até 2 de Março de 2018): 

O processo de Seleção iniciar‐se‐á com a entrega dos formulários de candidatura devidamente 

preenchido. 

2a Fase (3 e 6 de Março de 2018): 

A segunda fase do concurso consiste na seleção da candidatura vencedora, pelo painel de jurados, 

nos termos do artigo 7ª deste mesmo documento. 

3a Fase (7 de Março de 2018): 

Na terceira e última fase do concurso será divulgada, publicamente, nas várias redes sociais da FEP 

Junior Consulting. 

 

ARTIGO 5º | COMPOSIÇÃO DO JÚRI 

O Júri do concurso será composto pela Direção da FEP Junior Consulting. 

 

ARTIGO 6º | CONSIDERAÇÕES SOBRE O JÚRI 

O Júri será soberano das decisões tomadas, e estas não preveem a possibilidade de recurso. 
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ARTIGO 7º | CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Os projetos serão avaliados de acordo com os seguintes princípios: 

 Adaptação aos serviços da FJC; 

 Exequibilidade do projeto; 

 Criatividade do projeto; 

 Impacto social do projeto. 

ARTIGO 8º | EXECUÇÃO DO PROJETO 

Após a seleção da proposta vencedora, a FEP Junior Consulting começará, assim que possível, o 

respetivo planeamento e execução do projeto. 

 

ARTIGO 9º | TIPOLOGIAS DE CANDIDATURAS ELEGÍVEIS 

São considerados projetos elegíveis aqueles que se enquadrarem no objetivo previamente definido e 

que vão de encontro à possibilidade de resolução e de auxílio por parte da FEP Junior Consulting ao 

nível da gestão interna das associações. 

 

ARTIGO 10º | RESPONSABILIDADE 

Os organizadores não podem ser considerados responsáveis pela anulação, adiamento ou alteração 

do concurso em virtude de circunstâncias imprevistas, nem serão responsáveis por qualquer roubo, 

perda, atraso ou dano durante o transporte das candidaturas. 

 

ARTIGO 11º | EXCLUSÃO DA PARTICIPAÇÃO 

Serão excluídas da participação no Concurso todas as candidaturas entregues após a data limite de 

inscrição, ou que, tendo sido entregues, estejam por qualquer motivo incompletas. 

Serão igualmente excluídos da participação os concorrentes que falhem qualquer uma das etapas de 

avaliação sem aviso prévio e justificação, ou com justificação que não seja considerada válida pelo 

Júri. 

ARTIGO 12º | ACEITAÇÃO DA REGULAMENTAÇÃO 

A participação no concurso implica a plena aceitação das normas do presente regulamento.  
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